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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Req 11/04/2026 QG – Serviço de Recarga de Extintores do - QG CMS

MAPA COMPARATIVO

Nº Item PE DESCRIÇÃO

1
Serviço especializado de Recarga de Extintores: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de recarga de extintores, com fornecimento de

todo material e equipamentos, para os extintores do Comando Militar do Sul – Quartel General

Legenda dos Fornecedores:

Códigos Fornecedor Observações

(1)

CASA DOS EXTINTORES LTDA.

CNPJ: 88.748.850/0001-13
REPRESENTANTE: Luigi

ENDEREÇO: Rua Dr. Carlos Barbosa, 1197, Porto Alegre, RS 
CEP: 90520-070
FONE: (51) 3223-6469
EMAIL: rita@casadosextintores.com.br
SITE: www.casadosextintores.com.br

2)

FIGHERA & LOSS LTDA. 

CNPJ: 01.982.482/0001-95

REPRESENTANTE: Gilberto Fighera

ENDEREÇO: Rua Padre João Batista Reus, 1557 - RS – CEP: 91920-000
FONE: (51) 3311- 0531
EMAIL: fighera@gmail.com  
SITE: www.  fighera  .com.br      

(3)

CR EXTINTORES

CNPJ: 07.484.716/0001-50 
REPRESENTANTE: Sophia

ENDEREÇO: Av. Protásio Alves, 3571, Petrópolis - RS – CEP: 91920-000
FONE: (51) 3387-2407
EMAIL: crextintores@crextintores.com.br  
SITE: www.crextintoresweb.com.br/  
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Códigos PRESTADOR DE SERVIÇO PREÇO DOS SERVIÇOS (R$)

(1) CASA DOS EXTINTORES LTDA. 2.198,00

(2)
MEDIANEIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES FIGHERA & 
LOSS LTDA. 2.282,00

(3) CR EXTINTORES 2.550,00

Porto Alegre, RS, 23 de Abril de 2026.

                            GILMAR RAMOS BRAGA – Cap
Cmt QG CMS
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo respondente na modalidade despensa de licitação, conforme
pesquisa de preços.
2. A SALC adote as providências cabíveis de ado com as normas em vigor.
3. Para fins do Art. 38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, empregar os recursos da PTRES nº                     , PI                         , Natureza da Despesa
               , 2024NC               da UG             .

                          MARCELO ROBERTO DA ROSA – Cel

Ordenador de Despesas do Cmdo CMS
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